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OFICIO N. 109/2024-SL/ALERR

Boa Vista, 04 de junho de 2024

A Sua Exceléncia o Senhor
Antonio Denarium

Governador do Estado de Roraima
Palacio Senador Hélio Campos
69301-380 — Boa Vista— RR

Assunto: Matéria aprovada para providéncia.

Senhor Governador,

Encaminhamos, para as providéncias constantes do art. 43 da Constitui¢io
Estadual, o Autégrafo do Projeto de Lei 117/2024, de autoria do Poder Executivo, que dispde
sobre a transferéncia de titularidade do imével que indica, aprovado na Sessdo Legislativa
Ordinéria ocorrida no dia 04 de junho de 2024.

Atenciosamente, FRANCISCO  Aassinado de forma
DOS SANTOS gggf;'AP;TrggANasco
SAMPAIOISS S0 vee
371764200  11:02:02-0400
Deputado Estaduai SOLDADO SAMPAIO

Presidente da Assembleia Legislativa do Estado de Roraima
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